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1. DO OBJETO
1.1. Locação e manutenção de sistemas informatizados de contabilidade, licitação, almoxarifado,
patrimônio, veículos, portal da transparência para o atendimento as normas que regulam a
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitaçâo, conforme rege a Lei no. l4.1XDA2l,
com destaque para o artigo 72 epan o inciso Il do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 30 de dezembro de 2A24.

2. DA DESCRTÇÃO Ua NECESSTDÂrIE DA CONTRATaÇÃO:
2.1. A Câmara Municipal de General Sampaio/CE, necessita para promover eficiênçia
administrativa, facilitando a adoção de sistema integrados que agilizeln processos e reduzam
eÍTos, resultando em uma gestão mais eficaz. Alérn disso, a contratação visa garantir a

transparência, facilitando o cumprimento da Lei de Acessc à Infuimaçãc e promovendo a

confiança pública nas ações da Câmara Municipal de General SarnpaiolCE. A conformidade
legal também é uma prioridade, assegurando que os processos conLábeis e de licitação estejam
em conformidade com â legislação vigente, evitando sanções. A rnelhoria na gestão de controle
do almoxarifado, patrimônio, frcta de veículos e portal da transparência. Por fim, o suporte e a
manutenção dos softwares garantirãc que estejam sempre atualizados e operacionais,
minimizando intemrpções. Dessa forma, a contratação desses serviços é essencial para
aprimorar a gestão pública, promovendo eficiência, transparência e responsabilidade na
administração legislativa municipal.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. O sistema deverá ter os seguintes módulos:
a) Licença de uso de software de Contabilidade;
b) Licença de uso de software de Licitação;
c) ticença de uso de software de Portal da Transparência e Lei de Acesso a Informação;
e) Licença de usc de software de Patrimônio;

$ Licença de uso de softrryare de Almoxarifada;
g) Licença de uso de software de Frota de veículos;

DO DETÂLHAM§NTO DO §ISTEMA:
a) Os módulos são conjuntos de funções que podem ser implementados em uma unidade
funcional de um sistemq normalmente com a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão,
pesquisa e geração de relatórios.
b) Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de forma transparente ao
usuário. Sendo vedado o uso de importação e exportaçâo de arquivos para realizar tal integração.
c) Entenda-se Integração como a condição dos módulos de um sistema acessar e tratar de forma
concorrenle um mesmo conjurÉo de dados armazenado efir um banco de dados qualquer,
respeitando a integridade, a correção, a disponibilidade e confiabilidade desses dados. Tudo isso
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feito de forma transparente ao usuário, que não faz uso de qualquer ferramenta ou meio que seja
para transportar, seja por importação ou exportaçãa, esses dados e*rtre os módulos.
d) A sclução de tecnologia da informação para Gestão Pública se refere a softwares, sistemas e

aplicações, paraa seguinte área: SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA MTINICIPAL.

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS APLICADOS:
Serviços de Conversãa/Migração :
a) Entende-se como migração de dados o processo de transpofte de todos os dados existentes no
gerenciador de banco de dados atual para um novo gerenciador de banco de dados. Entende - se

como conversão de dados a transformação de todos os dados do formato atualmente utilizado
pelo sistema corporativo e arÍnazenado na base de dados do ambiente atual para o novo formato
dos dados proposto pela proponente.
b) A proponente poderá efetuar a rnigr*ção do atual gerenciador de banco de dados para um novo
da sua conveniência, desde que se abrigue a treinar a equipe de suporte a Câmara Municipal,
para atender ao novo gerenciador de banco de dados prestando os serviços que são feitos
atualmente.
c) As informações existentes deverão ser gravadas no SGBD da proponente, impofiadas e

convertidas (migradas) para os novos softwares de gestão, para iniciar a operação até o limite de
prazo estabelecido;
d) A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração das informações é de
responsabilidade exclusiva da proponente, contribuindo a contratante onde necessário e

atendendo às possibilidades e o conhecimento internc.
Serviças de implantação:
a) Enteada-§e como implantação todcs os serviços necessários ao normal funcionamento no
contratante, dentre os quais: instalação, configuração, treinamento, migração e conversão de
informações existentes e necessárias à operação dos softwares.
b) Os serviços deverão ser desenvolvidos sob a administração de um gererúe de projeto, que
{rcará responsável por todo o relacionamento administrativo com â Câmara e a equipe técnica a
ser alocada; A contratante deverá disponibilizar pessoal para acompanharnento das atividades,
bem como zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando necessário o gerente de projetos.
c) O prazo para início de instalação do sistema será imediatament€, a contar da data de emissão
da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximo de l0 {dez) dias contados do início
da instalação.
Serviços de Treinamento:
a) Entenda-se o treinamento como a transmissâo de conhecimentos, habilidades e competências
referentes a utilizaçàa e operacionalização das atividades laborais dos treinados utilizando das
diversas ferramentas, documentos, máquinas e outros materiais necessários; efetuado pela
empresa responsável, em ambiente adequado, simulando as situações cotidianas de trabalho.
b) O treinamento deverá ser realizado em etapas, para a relação de usuários a ser apresentada
pelo Contratante, no que for necessário o rlorÍnal uso dos aplicatiyos â serem fomecidos; O
treinamento dos usuários comuniíários (empresas, escritórios contiábeis e pessoas em geral) se

dará na forma de palestras, em auditórios ou salas, a serem organizadas pela contratante com a
devida autorização da Contratante.
c) Na fase de implantação ocorrerá a disponibilizaçãa do software, configuração e
pararnetraação do mÊsmo para funcionâmento, ccarrerá a transferência de conhecimento sobre
os sistemas a serem implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim
de que possam utilizar os sistemas e habiliüá-los a executar as tarefas de operação e gestão. O
treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta
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referente a çada funcionalidade, bern como os çálculos e processos, emissão de relatór'ios e sua

respectiva análise.
d) Durante o treinamento os usuários teráo acesso a todâs as informações necessárias para à

operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemas e a mudança da sua

rotina de trabalho para a nova rotinÍI com o uso dos sistemas. A sarga horária mínima do
treinamento será de 04 (quatro) horas, sendo extensivo a todos os servidores usuários, devendo
ser executado nos horários de expediente a ser combinado com a Ccntratante.
e) Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de impedimentos ou restrições imputáveis
à Câmara serão compensados em favor da Contratada.

MANUTENÇÃO E STTPORTX TÉCXTCO:
a) A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, os seguintes
serviços de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de
configuração;
b) Correção de erros nos sistemas aplicativos;
c) Implementação de novas ftrnções ou adequação das existentes para atendimento a modiflrcação
de legislação ouregulamentaçãomtrnicipal, estadual ou federal, incluindo adequação de fonnulas
de cálculo e de parârnetros.
e) O Suporte oferecido pela contratada deverá ser eln atendimento remoto através de
comunicação telefônicâ ccmt:m, página da internet para atualizaçáo de versões, acesso remoto,
inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais.

4. DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 ancs, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de
2021.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍmaneceín vantajosos pata a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

General SampaiolCE, no desempenho de suas atribuições que) se interrompidos, podem
colnprometer a continuidade de suâs atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

s. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Termo de Referênciq não será objeto para os critérias de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dc local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4.Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objete contratual é de 11 (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço au instrumento equivalente.
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6.2. O prazo de execução poderá seÍ prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâinica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoÍTe primeiro;
6.4. Local e horário da entrega do abjeto:
6.4.1. Os produtos deverão ser entregses em até 05 (CINCO) DIAS, â coütâr do recebimento cia

Ordem de Serviço/it{ota de Empenho.
6.4.2. Os produtos deverão ser entregues no(a): Rua José Félix, s/n, Bairro: Centro - CEP: 62.738-
000, General Sampaio/CE, de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário
local.
6.5. Forma de entrega, acompânhamento e Íiscaliz*ção da entrega
6.5.1. O fornecimento dos produtos licitados será de acordo com â necessidade da Câmara
Municipai, durante o prÍrzo de contratação, mediante a expedição de periódicas de Ordem de

ServiçoÀ{ota de Empenho, constando a descrição do item a ser entregue.
6.5.2. A entrega do item será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara lV1unicipal, qual
deverá atestar os documentos da despesa, quanda comprovada a fiel e sorreta e*trega para fins
de recebimento.
6.5.3. A presença da fiscalização da Câmara Municipal não elide nem dirninui a responsabilidade
da empresa contratada.
6.5 .4. Caberá ao seruidor designado §eitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item
eventualmente fora de especifi cação.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pafies, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei n" 14.13312ü21, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação au suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o e*ntratado devern ser realizadâs por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumentc equivalente; a ôrgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresâ contratada para reunião inicial para apresÊntação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagão, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houvero do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7 .6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. I l? da Lei n" 14.13112021.
7 .7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo Ír assegurar os melhores resultados para â

Administração.
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7,8. O fiscal técnico do confato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
rcgulanzação das faltas ou dos defeitos observados nos termos da aÍt. 117 dalei n" 14.13312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o írscal técnico do contrato emitirá
notificações pâra a correção da execução do contrato, determinando prazo pafi a correção.
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, paru que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.1 1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do corúrato.
7.12. O fiscal técnico do conhato comunicará ao gestor do cantrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, cotn vistas à tempestivâ renovação ou à prorrogação
contratual.
7.13. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que tütrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualiz.açáa do processo de acornpanhamento e

fiscalização do contrato contendc todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prcrrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das candições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprcbatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assunidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho ía Êxeüução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e af,eridos, e a eventurais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7 .17. O gestor do contrato tomará providências paÍa a farmalização de prosesso administrativo
de responsabilização para fins de aplicaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.13312ü21, ou pelo agente ou pelo setcr com competência para tal,
conforme o caso.

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19. O f,rscal administrativo do contrâto comunicará ao gestor do coatrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovagão ou proffogação
contratual.
7.2A. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERIOS DE MEDrÇÂO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fms de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço * NFFS deverá estar acorapanhada do relatório de execução dos
seruiços devidamente atestado pela unidad* contratante, referente ao mês do faturamento,
deviclamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços orl faturas serão encamiúadas paÍa a CONTRATANTE:
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a) A administragão da CONTRATANTE adatarâ providências .iunto ao fiscal do contrato,
visando a atestação da execuçãc do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorências que
importem em glosa de valores, iniciand* o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condições ajustadas.
c) As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas a

CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatóric de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnicc e adrninistrativo aos termos
do art. l4A,L a, da Lei n' 14.13312021.
8.3 . 1 . 1 . O prazo da disposição acima será contada do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviças a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O flrscal técnico do conkato realizará o recebimento provisório do objeto dc contrato
mediante termo detalhado que camprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contlato realizará o recebimento provisório do obieto do
contrato mediante tenno detalhado que comprove o cuÍnprimento das exigências de çarártet
administrativo.
8.3.4. O frscal setorial do contrato, quândo for o caso, rcalizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado flica obrigado a reparar, corrigir, remover? reconstruir ou substifuir, às suas
expensas, no todo ou em parle, o objetc em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalaaçáo não atestar a últirna
elou única rnedição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. 1 19 cle art. 140 da L
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados? no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta" sern prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3-8. Quando a fiscalização for exercida pôr urn único servidor, o Tenno Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-las ao gestor do cantrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da çralidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na exesução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprirne*to de ohrigações, conforme regulamento.
8.3.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitaado à conkatada, por escrito, as respectivas correções;
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8.3.12. Ernitir Tenno Circunstanciado para efeito de recebimento defuritivo dos seruiços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a ompresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalízação dos
procedimentos de liquidação e pagâmento, no valor dimensionado peia fiscalizaçáa e gestão.

8.3.15. No caso de controvórsia scbre a execução do objeta, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser obseryado o teor do art. 143 da Lei no 14.1T12A21, comunicando-se à

empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimento *correrá enquanlo pendente a solução, peio contratado, de
inconsistências verificadas na execuçãc do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou defuritivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liq*id*ção
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o praza de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perícdo.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de pron'ogação, no casc de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" l4.l33l20ã.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os eleme*tos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditas.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as rnedidas necessárias à

rescisão contrafual nos autos do processo administratil'o correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5. 1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 1 0 (dez) dias úteis, contados da frnalização da
liquidação da despesa.
8.5-2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do praz:o de pagamento até a data de sua efetiva rcalizaçáo,
mediante aplicação do índice IüP-M/FGV de correção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. 0 pagamento será realizada rnediante crédito em conta corrente do contratado a ser
indicado na contratâção.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar ôomo emitida a ordem bancária
para pagamenta.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 123/24A6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de docrunçnto oficial, de que fae jus *o tmtamsnto tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o Iiçitante comprovar os seguintes requisitos:

T - RELATTVA A HABILITACÃOTTNÍUTEA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Certificadc da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

f,rcará condicionada à verif,rcação da autenticidade no sític www.portaldcempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive cofil as alterações contrat*ais, se hcuver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da

eleição de seus administradores? no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento lro país.

b) Cópia de Dacurnento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

II} rIÁBILITACÕE§ FI§CÂI Sí}í-IAl, F'" TR ÂRÂI,HISTÀ
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
tr) Prova de inscrição no cadastro de cantribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível csm o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Segnridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) 7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou pcsitiva com etêito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III . OUALIFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível etn
característicâs com o objeto da licitação, através de atestado f'ornecido pCIr pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel tirnbrado dc órgãc emissor canstando o período de

prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou cs serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datada e assinado por pessoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da

licitante.

t

S: Os documentcs acima develáo estar acornp*nhados de todas as alterações ou
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b) Declaração de qile o liçita::tr ts):xou çonhecimento de tad*s as infbrmações e das condições
locais para o cumprimentc das cbrigaçÕes objeto da licitaçãa;
c) A deelaraçã* acima p*dera scr s*bstif*ída por declaraçã* f*rrxal assinada pelo responsável
técnico do iicitante âcerca dc conhrci*rento pleno das condições e peeuliaridades da contratação"

IY.I}ECLÂRÂÇÕES
a) Declaração para fins de cmirprir*ento dc disposto no incisa XXXIE dc art. 7o da Constituição
Federal e no art- á8, inc. YI, da Lci no 14.133DA21, que uão empregâ mencr de 18 aÍlos em
trabalho noturno, perigosa au insalubre, e Êão efilprsga rnenor de Ib anos, salvo, a partir de i4
anos, nâ condição de aprendiz;
b) Declaraçãe de que nãc p*ssrri, em §,a cadeia pr*dutiv*, empregad*s exec:]tando trabalho
degradante cu f*rçado, observanda * disposta ncs incisos lll e IY dç art" lo e nc incisc III do art.
5o da Constituiçaa Fed*rai;
c) Declaraçâo de que esta ciente e c*nccrdâ com as ccndições contidas no processo
adminiskativo, bem cofiro de q*e a prapasta aprese*tada compre**de a integralidade dos custos
para atendimentç dos direito trabalhistas *sseguradcs na Ccestit*içãc Federal, nas leis
trabalhistas, rtâs Í?orÍnas infralegais, Êas e*nvençÕes c*letivas de Érafualha É: nos termos de
ajustamento de r:ondrrta vigerrtes na data de sua er*rega em definitivo Ê que cumpre plenamente
os requisitas de habilitaçãc definidas no insfr**tcnta c*nvocatório;
d) Declaraçã* de que *té a preseets data krexistem fatos irxpeditivcs pãre a habilitaçâo no
presente proçess* adr:iinistrativc, ci*nte da obrigatariedade de de*larar cc*rrê*cias pasteriores;
e) Declaraçâ* de que a pr*pcsta ft:i elab*rada de f*rrna independente, n*s term*s da Xnstrução
Normativa SLTIIMP no 2u de 1á de setembro dç 2ü$9;

I Declaração de que sob as sanções administrativas c*biveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda dacumentaçà* apreseittada sã* autênticas, igualxrente sendo expressâo da
verdade a intbnnação pcr mirn prestadâ, eston cie*te qu* esta declaraçâa estará sujeita as
penalidades da Lei, confon*e dispÕe o art. 2ÇÇ d* C*dig* Fenal Brasileir*, qae prcvê o crime de
falsirlade idealõgiea;
g) Declaraçãa de q*e scb âs pÊnâs da Lai, que ss integrairtes da s*a qxadro sccietária nãa
possui(em) qualqlrer tipo de vínççla empregatício {seruidcr efetivc, csrsissionado ou contratado)
§üm â Câmara Municipal de Geaeral Sampaio, Estado dc Ceará Ê cütrl as demais Unidades
Jurisdicionadas do Munlcipi*;
h) Declaraçâo de q*e csmprÊ as exigências de reserva de cargas pafia pessaâ cotl? deficiência e

para reabilitado da Previdêneia §a*ial, previstas er:t lei e em c*tras üsrrrlâs especificas.

r0. Do vÀLoR ESTrMÀÊC DÂ CONTRATÁÇÂO

Itcm Bes*riçãe dr* Setl'iça Linida*e Çuantid*rle \,'. ll*nsal V. Global

tJl

Locação e:na:rutençâa de sistemas ini*nnatizadas de
contabilidade, Iicitação, almaxaràf,adc. ealrimôíio.
v-eículos, porãl da transparência parc o atendimentc
as soÊmãs que regulam a Câmara Municipai de
Gelerai §ampaio/CE.

Mêr t1 R$ 4.036,00 RS 44.396,00

r 1. ÀDEQUÁÇÃ$ CRÇÂM§ft"rÁRL{
11.1" Âs despesas decCIrrentes da presente ecnãataçã* c*rrerâc a ccnta de reçurs+s espccíficos
consignados no ürç*mer:ta da Câtrr*ra M*:ri*ipal de Geaeral SampaiolüE, coaforme a seguir:

tr)ctaçãa Srç*.m*ntár'ia:
Pr*gr*ma: $ 1 "S3 1 "*ü$1 .:. t 3t].ü**ü
Lcgislativas;

fVía*utenção e Fur:cionâmentü das Atividades
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Elemento de Despesas: 3.3.9ü.39.ü0 - Outros Serviços de T*rçeiras - Pessoa Jurídica.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

12. OBRIGÀÇÕES DA CONTRÂTÂDA / CONTRATANTE
12. I . -Qbuea:§§i {9§TBÀTADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as Êspecificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços profissionais devidamente qualificados para a
prestação dos serviços objeto desta licitação, cbjetivando logmr êxito e segurânçâ, avocando para
si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais dccumentos disponibilizados pela
Càmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviças em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços durante o expediente normal objetivando dirimir dúvid*s suscitadas por
servidores da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura? sÊm limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias denke elas para providencias de pagamenta de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da tiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e p§uízos que vier a causar ao Conkatante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acrésçimos desta licitação, objeto de contrata, em conformidade com
o quo prescrsve o art. 125 da Lei 14.l33lzl.
k) A contratada se subrnete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prâzo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraflrscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficandc excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais aúuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATAI)A, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda dacumentação referente ao pagâmento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
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o) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertiaente.

12.2. Obrisa-se a CONTRATANTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionâr ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.r3312021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratadoia) toda e qualquer ocoffência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos f,rnanceiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais"
g) Assegurar os recursos orçamentários e nanceiros para custear o fornecirnento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Contrato

General Sampaio/CE, 27 dejaneiro de 2025

,n
Cr);rr'"rnn ) <t -.*e-
s-Diernes Sama ra Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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